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Câmara Municipal de Ubá
ESTAD0 DE MINAS GERAIS

EMENDA N° 1 AO PROJET0 DE LEI N° 89/2021
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Emenda  Aditiva  ao  Projeto  de  Lei  n°  89/2021:  ..Dz.spõe foõrc  c7 c7/Íé.rc7Çõo  c7c  c7Í.sp' ofz./j.vos  c7c7 £cÍ.

Municipal  n°  J.777,  de  24  de  junho  de  2020,  que  "dispõe  sobre  a  reformulação  do  Conselho

Municipal   e   o   Fundo   Municipal   de   Promoção   da   igualdade   Racial   de   Ub4, .,Í:.`.d.á.  outras
ú8íAíZSÚcN18Ã:om-"

Ap rovado                Reje.itado
providências " .

Autor: Prefeito Edson Teixeira Filho

Fica acrescido o § 3°, ao artigo 2° da Lei 4.777/2020, com a seguint •k]ento da Càmara

"Art.  20  (...)

/..J

§3° Deníre os representantes da sociedade civil indicados no inciso 11 deste artigo. a escolha

de um membro recairá obrigatoriamente sobre advogado represen[ante da 30a Subsecção da Ordem

dos Advogados do Brasil, indicado pela própria Subsecção. "

Plenário "Vereador Lincoln Rodrigues Costa". da Câmara Municipal de Ubá, aos  16 dias de

agosto de 2021.
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Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

JUSTIFICATIVA

0 Brasil carrega a triste herança de ter sido o último país das Américas a abolir a escravidão.

Essa chaga apresenta suas marcas até os dias atuais, sendo extremamente necessário a implementação

de políticas públicas que visem alcançar a tão desejada igualdade racial.

Nesse contexto, nos vem à memória figuras como Doutor Luís Gama, que  133 anos após sua

morte,  em  3  de novembro  de  2015,  recebeu o título  de  advogado  pela Ordem dos Advogados do

Brasil,  sendo  o  primeiro  advogado  negro,  sendo  que  dedicou toda  a  sua vida jurídica à luta pelo

abolicionismo.

Isso nos remete ao papel que a Ordem dos Advogados do Brasil tem na luta pela Justiça Social,

serido  que  sua  participação  efetiva,  através  de  seus  membros,  no  Conselho  Municipal  e  o  Fundo

Municipal  de  Promoção  da lgualdade  Racial  de  Ubá,  será  de  suma importância para  a sociedade

ubaense.

Por  fim,  atento  que  no  último  dia   11   de  agosto  se  comemora  o  Dia  do  Advogado,  a

apresentação dessa emenda é uma singela homenagem aos advogados da 30a subseção da OAB/MG,

de todos os vereadores dessa Casa,  que assinam conjuntamente por reconhecerem  a relevância da

advocacia para o Estado Democrático de Direito.

Câmara Municipal de Ubá -Rua Santa Cruz, n° 301, Centro -Ubá/MG -CEP: 36.500-059
Telefone:  (32) 3539-5000 -Fax:  (32) 3539-5030

Site:  http://uba.mg.leg.br -E-mail:  contatos@uba.mg.]eg.br


